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AUTOGRAFO 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, encaminho 
ao Prefeito o seguinte: 

PROJETO DE LEI N° 3.448/2024 
Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Altera a Lei n° 2.128, de 15 de dezembro de 
2014 e di outras providencias. 

Art. 1° Fica por força desta Lei alterado o disposto no § 1° do Art. 69 da Lei n° 
2.128, de 15 de dezembro de 2014, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69 
§10 O desempenho de função de membro do Conselho Tutelar será 
remunerado pelos cofres públicos municipais, sendo que cada 
membro do Conselho receberá, pelos seus serviços prestados à 
comunidade, subsidio mensal correspondente ao valor de R$ 
4.119,49 (quatro mil cento e dezenove reais e quarenta e nove 
centavos), reajustados anualmente ao mês de janeiro de cada ano, de 
acordo com a variação do INPC ou outro índice que venha a 
substitui-lo, perfazendo um totajArel3 (treze) remunerações anuais." 
(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na da de sua publicação com efeito retroativo a 1 
de janeiro de 2024. 

Plenário Actinic, Marques da Silv 26 

EUNILDO ZAN 
Presidente a 
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